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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 28, DE 23 DE MARÇO DE 1994 
 
 
CERTIFICO e dou fé que o Órgão Especial do Tribunal Superior 

do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro 
Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazziantto, Hylo Gurgel, Ursulino Santos, José 
Calixto, José Luiz Vasconcellos, Ney Doyle, Francisco Fausto e Galba Velloso, ao 
apreciar proposta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente,  

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando 

Teixeira da Costa, Ermes Pedro Pedrassani, Hylo Gurgel e Ney Doyle, que o controle 
de ponto do pessoal lotado nos gabinetes será feito pelo Ministro, e os servidores 
lotados na Secretaria do Tribunal terão sua freqüência controlada de acordo com os 
critérios estabelecidos em ato do Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente. 

 
Sala de Sessões, 23 de março de 1994. 

 
 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/04/1994&jornal=4&pagina=76&totalArquivos=124
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/04/1994&jornal=4&pagina=76&totalArquivos=124

